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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 00844 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,
Transposição Orçamentária entre Programas de Governo
por Reprogramação das dotações constantes na Lei
Orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 12.702 de 21
de outubro de 2024 e Lei nº 12.784 de 16 de janeiro de 2025.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da

Lei nº 12.784 de 16 de janeiro de 2025, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Transposição
Orçamentária no valor total de R$ 29.758.434,10 (vinte e nove milhões e setecentos e cinquenta e
oito mil e quatrocentos e trinta e quatro reais e dez centavos), para atender as programações
constantes no Anexo Único de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo:101
 

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO

6759 11401 EMPRESA MATO-GROSSENSE DE

TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

1.895.292,67

6805 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 27.863.141,43

TOTAL   29.758.434,10

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão de
transposição de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo Único do(s) respectivo(s)
processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 10 de Dezembro de 2025, 204º da Independência e
137º da República.

 
MAURO MENDES FERREIRA

Governador do Estado de Mato Grosso
 

ROGERIO LUIZ GALLO
Secretário de Estado de Fazenda

(Assinado Eletronicamente)
 

 
Anexo Único Detalhamento das Dotações Orçamentárias

PROCESSO : 6759 ÓRGÃO : 11401 - EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA

AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

04 126 036 2009 Manutenção de

ações de

informática

9900 F Anulação 4490 1.500.0000 798,00

04 126 036 2009 Manutenção de

ações de

informática

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 1.510.148,16

04 126 036 2259 Manutenção dos

Benefícios

adquiridos do

Empregado

Público

9900 F Anulação 3390 1.500.0000 384.346,51

Meta Física Ajustada Neste Processo Benefício mantido (Percentual) 100,00

04 126 536 2787 Manutenção de

soluções

corporativas de

0600 F Suplementação 3390 1.500.0000 1.895.292,67



TIC

Meta Física Ajustada Neste Processo Soluções de TIC mantidas (Percentual) 100,00

TOTAL DO PROCESSO 1.895.292,67

PROCESSO : 6805 ÓRGÃO : 21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUN SUBF PROG AÇÃO DESCRIÇÃO DA

AÇÃO

REGIÃO ESFERA SITUAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR

10 122 036 2006 Manutenção de

serviços de

transportes

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 600.000,00

10 122 036 2007 Manutenção de

serviços

administrativos

gerais

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 1.700.000,00

10 302 526 2450 Atendimento

especializado em

saúde no Centro

Integrado de

Assistência

Psicossocial

Adauto Botelho

(CIAPS AB)

9900 S Anulação 3390 1.500.0000 2.900.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Atendimento ambulatorial em saúde mental realizado (Unidade) 17.999,00

10 302 526 2453 Atendimento pré -

hospitalar de

urgência e

emergência -

SAMU

9900 S Anulação 3341 1.500.1002 1.050.985,28

10 302 526 2453 Atendimento pré -

hospitalar de

urgência e

emergência -

SAMU

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 1.609.818,46

Meta Física Ajustada Neste Processo SAMU Município monitorado (Unidade) 20,00

10 302 526 2500 Assistência

especializada em

saúde bucal no

Centro Estadual de

Odontologia para

pacientes

especiais - CEOPE

0600 S Anulação 4490 1.500.1002 105.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Procedimento odontológico especializado realizado (Unidade) 1.000,00

10 302 526 2500 Assistência

especializada em

saúde bucal no

Centro Estadual de

Odontologia para

pacientes

especiais - CEOPE

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 320.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Procedimento odontológico especializado realizado (Unidade) 28.000,00

10 305 526 2511 Fortalecimento da

Vigilância

Laboratorial no

estado de Mato

Grosso com oferta

de serviços de

excelência e rede

estadual de

laboratórios

consolidada

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 1.100.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Análise laboratorial realizada (Unidade) 100.000,00

10 303 526 2513 Gestão e

fortalecimento da

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 595.399,90



política do sangue

em Mato Grosso
Meta Física Ajustada Neste Processo unidade coordenada (Unidade) 51,00

10 302 526 2515 Gestão da Atenção

hospitalar estadual

do SUS

0600 S Anulação 4490 1.500.0000 3.406.919,08

10 302 526 2515 Gestão da Atenção

hospitalar estadual

do SUS

0600 S Anulação 4490 1.500.1002 4.300.333,74

Meta Física Ajustada Neste Processo Internação realizada (Unidade) 6.880,00

10 302 526 2515 Gestão da Atenção

hospitalar estadual

do SUS

9900 S Suplementação 3390 1.500.0000 8.768.086,46

Meta Física Ajustada Neste Processo Internação realizada (Unidade) 51.634,00

10 121 526 2516 Gestão do sistema

integrado de

planejamento em

saúde da SES-MT

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 400.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Instrumento de gestão elaborado (Unidade) 15,00

10 128 526 2521 Gestão dos

processos

educacionais da

Escola de Saúde

Pública de Mato

Grosso (ESP-MT)

0600 S Anulação 4490 1.500.1002 1.704.191,30

Meta Física Ajustada Neste Processo Pessoa qualificada e formada (Unidade) 8,00

10 128 526 2521 Gestão dos

processos

educacionais da

Escola de Saúde

Pública de Mato

Grosso (ESP-MT)

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 600.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Pessoa qualificada e formada (Unidade) 19.992,00

10 305 526 2522 Reorganização do

sistema de

vigilância em

saúde

0600 S Anulação 4490 1.500.1002 709.326,29

Meta Física Ajustada Neste Processo Município apoiado (Unidade) 1,00

10 302 526 2545 Gestão da

regulação das

ações e serviços

de saúde do SUS

9900 S Suplementação 3390 1.500.1002 19.095.054,97

Meta Física Ajustada Neste Processo Paciente em Home Care atendido (Unidade) 727,00

10 302 526 2728 Gestão dos

serviços de saúde,

ambulatorial e

hospitalar

9900 S Anulação 4441 1.500.0000 2.348.869,36

10 302 526 2728 Gestão dos

serviços de saúde,

ambulatorial e

hospitalar

9900 S Anulação 3341 1.500.0000 112.298,02

Meta Física Ajustada Neste Processo Município cofinanciado (Unidade) 41,00

10 122 526 2741 Gestão dos

Escritórios

Regionais de

Saúde no processo

de regionalização

do SUS em Mato

Grosso

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 800.000,00

Meta Física Ajustada Neste Processo Escritório Regional de Saúde Mantido (Unidade) 15,00

10 573 526 2862 Implementação do

Serviço de

inteligência

9900 S Anulação 3390 1.500.1002 3.500.000,00



Estratégica para a

Gestão Estadual

do SUS e Saúde

Digital

Meta Física Ajustada Neste Processo Município com serviço de saúde digital implantado (Unidade) 89,00

TOTAL DO PROCESSO 27.863.141,43

Para termos e siglas utilizados neste Decreto, consultar Glossário publicado por meio da Portaria nº 038/2018/GS/SEPLAN/MT, D.O. de

14/11/2018, página 36,disponível também em www.seplag.mt.gov.br (orçamento/manuais).

 


